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Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
GOVERNO DE 

TAQllAAITIMCA 

Estado de São Paulo 
NOVOS TtMPOS 

L e i nº 3.120, de 13 de junho de 2.000. 

Dispõe sobre alterações na Lei nº 2.924, de 19 de dezembro de 1997 

e dá outras providências. 

, 

O SENHOR DR. SERGIO SCHLOBACH SAL VAGNI, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no uso 
de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - Ficam criados no Nível I, do Subquadro I previsto no inciso 
I, do artigo 9º da Lei nº 2. 924, de 19 de dezembro de 1997 e que constitui o Anexo I da mesma Lei, 
os seguintes cargos de caráter efetivo: -

a - 1 (um) de Auxiliar de Campo; 
b - 1 (um) de Carpinteiro, 
e - 2 (dois) de Pedreiro. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 13 de junho 

� �-. i Drl Sérgio Se lobach Salvagni 1 - Prefeito\ Municipal -

O r � ; n 1' Vera Lú i Gibertoni Boschini 
- Assessor special resp. pi Divisão -

de 2.000. 
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